
ESTADO DA PAi/TÍBA
PREFEITURÂ I'{ICIPAL DE UJAS ESTRAI'ÂS

Cd{ISSÃO PERiÂ'{EiIÍE DE LICITÂCÂO

TOí{ÂOA DE PREçOS lio WOU2O2L

QUARTO TER|]D ADTTTVO AO Co{TRATO No @f]5212O27-CqL _ 27tggln27

Alteração: Acréscitro de valor.

QIJARÍO TERT.IO ADITI\IO AO CONTRATO DE EXECUçÃO DE SERYIçOS QUE ENTRE sI CÊLEBRAÀ{ A
PREFÉITURA ITNICIPAL OE DUAS ESTRÂDAS E POLYEFE CONSTRUçõES, LT'.IPEZA E
c(xsERvaçÃo ErRELr, PARA PR$DVER aLTERAçôES Ao coitTRATo coRREspoNDENTE,
DISCRTIIMDAS NESTE INSTRI.'IIENTO tlA FOR}IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de un lado PREFETTURÂ lttalclpaL DE ÍxrÂs ESTR.âDA5 -
Rua do Colrércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7a7 .Ol2lOOO1-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domiciliãda na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 090.467.504-40,
Carteira de Identidade ne ).570.572 SSP, doravante simplesmente C0|'ITRAÍAI{TE, e do outro lado POLYEFE
Cü{STRUçôES, L PEZA E C(x{SERVÀçfu EIRELI - AVENIDA GOVERMDoR ARGEIiIIRo DE FIGUEIREDo, NO 210, SALA 01
SEtrU EI'|TERRADO CXPST 786, lARDIl,l oCEANIA, IOAO PESSOA - PB, CNPI ns 0A.43A-654/00â1-03, doravante
simplesnente CONTRATADo, objetivando promover âlteração no contrato original, decomente da Licitação
Í',lodalidade Tomada de Preços n" OOOOU2O27, nos termos do Processo de Aditamento do Quarto Aditivo ao
Contrato no W52l2O2l; observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido
instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULÂ PRII.IEIRÀ - t)o OBJETO D0 CO TRÂTO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de uma enpresa especializada no rano de construção
civil, para enpreltada por menor preço gfobal: construção de um Portal TurÍstico, localizado na Rodovia
PB-085, Klí 53, Duâs Estradas - PB, saída para Sêrtãozinho - PB.

CúUSULA SEq, DA - DA ]USTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocorência: manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato - acréscimo de

va1or.

CUIUSULA TERCEIRÀ . tx, VALOR:

o acréscimo do valor inicial do contrato (R$ 274.536,30) é no percentual de 6,91X, equivAlente a R$

18,964,55 (Dezoito mi1 e novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

CúUSULA qIARTÀ - DAs DISFOSIçõCs GERAIS;

Contrato Ã" WSZlzgzt, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, acrescentar - se- á o valor inicial do referido contrato no percentual de 10'58X' nos

iermos do art. 65, §1e, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações postêriores, que satisfaz a autoridade

superior em ratificar o ato legal, oportunamente e pneviamente justificado, finallzando en temto

escrito e celebrado bilaterâlmente entre as partes contratantes'
subsisten firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusul'as e condiçóes estabelecidas no

contrato original.

E, por estarem de Pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias' o quâl vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.
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